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RESUMO SIMPLES 

O trabalho investiga a eficácia da participação cidadã nos espaços conselhistas locais, 
com foco em dois conselhos específicos no município de Diamantina – Minas Gerais: o 
CMAS e o COMSAD. A hipótese central é de que a democracia se fortalece quando há 
diálogo entre representatividade e mecanismos participativos. A pesquisa utiliza 
metodologia qualitativa, combinando análise documental (regimentos, atas, editais) com 
aplicação de questionários (survey) aos conselheiros, a fim de mapear perfis, 
motivações, práticas discursivas e percepções de influência. 

Os resultados apontam que, embora os conselhos representem espaços de potencial 
democratizante, enfrentam limitações quanto à representatividade, partilha de poder 
com o Executivo e efetividade deliberativa. Ainda assim, há indicativos positivos de 
accountability e vigilância social, principalmente no controle de dados e ações 
governamentais. O paper conclui que a qualidade da participação está diretamente 
relacionada ao desenho institucional dos conselhos, às relações de poder ali presentes 
e ao capital cívico dos conselheiros. 

 

RESUMO EXPANDIDO 

O trabalho se insere nas discussões contemporâneas da teoria política sobre os 

desafios e potencialidades da democracia participativa. Parte-se do pressuposto de que 

a ampliação dos canais institucionais de participação, como os conselhos gestores de 

políticas públicas, constitui um esforço para consolidar práticas democráticas mais 

horizontais e inclusivas, como proposto por autores como Carole Pateman (1992), 

Leonardo Avritzer (2010) e Boaventura de Sousa Santos (2005). 

Desde a Constituição de 1988, os conselhos municipais se tornaram instrumentos 

fundamentais para garantir o controle social e a corresponsabilidade na gestão das 

políticas públicas, especialmente na saúde e assistência social. No entanto, apesar de 

sua ampla difusão no Brasil, estudos apontam que esses espaços nem sempre 

cumprem sua função deliberativa ou promovem a verdadeira inclusão da sociedade civil 

nas decisões públicas. 

O trabalho busca compreender como se configura a participação da sociedade civil nos 

Conselhos Municipais de Assistência Social (CMAS) e de Saúde (COMSAD) do 

município de Diamantina, no estado de Minas Gerais. Investigou-se o grau de 



representatividade, a dinâmica dos processos deliberativos e os limites e 

potencialidades desses conselhos enquanto arenas de participação cidadã. A análise 

tem por base o conceito de "palco deliberativo", onde se interseccionam o desenho 

institucional das instituições e os elementos sociais, como interesses e relações de 

poder, que atuam sobre esses espaços. 

O estudo utiliza uma abordagem quanti-qualitativa e é estruturado como estudo de caso 

comparativo entre os dois conselhos mencionados. Foram utilizados diversos 

instrumentos metodológicos: 

• Pesquisa documental: análise dos regimentos internos, leis de criação e editais 

de eleição dos conselhos. 

• Análise de atas de reunião: para identificar temas abordados, presença de 

conselheiros e dinâmica das discussões. 

• Aplicação de questionários (survey): com conselheiros de ambos os 

conselhos, buscando identificar seu perfil socioeconômico, motivações, práticas 

discursivas e percepção sobre a efetividade dos conselhos. 

A pesquisa está ancorada em uma rica base bibliográfica, destacando-se as 

contribuições de autores como Jürgen Habermas (1997), que propõe a ideia de 

deliberação racional e inclusiva, e Robert Putnam (2006), que associa o capital social à 

eficácia das instituições democráticas. A dissertação também dialoga com estudos 

empíricos sobre conselhos em diferentes contextos urbanos e rurais brasileiros, como 

os de Avritzer, Cunha e Rezende (2010). 

Os resultados revelam que, embora os conselhos CMAS e COMSAD de Diamantina 

apresentem um bom nível de institucionalização (estrutura formal, regularidade de 

reuniões, normas de eleição), persistem desafios significativos quanto à efetiva 

participação da sociedade civil. 

Os regimentos e editais dos conselhos analisados mostram uma estrutura formal bem 

consolidada, com previsão de composição paritária, rotatividade de membros e 

processos eleitorais. No entanto, na prática, observou-se que muitos conselheiros da 

sociedade civil não foram eleitos em assembleias públicas, mas indicados diretamente 

por organizações ou pelo poder público, o que enfraquece a legitimidade democrática 

dessas representações. 



O levantamento mostra que a maioria dos conselheiros tem ensino médio ou superior, 

algum envolvimento anterior com ações associativas ou comunitárias, e interesse em 

temas políticos. No entanto, grande parte não se reconhece como ator político ativo e 

revela desconhecimento parcial sobre o papel institucional dos conselhos. Isso 

evidencia lacunas na formação política e na capacitação para o exercício deliberativo. 

A representatividade aparece como um problema central. Muitos conselheiros não 

mantêm vínculos diretos com as bases que deveriam representar, o que compromete o 

princípio democrático da escuta e do retorno. Quanto às motivações para participação, 

a maioria aponta razões de engajamento pessoal ou comunitário, mas também há casos 

de ocupação de vaga por vínculo institucional ou função técnica, o que pode limitar a 

atuação crítica desses membros. 

A análise das atas e as respostas aos questionários mostram que os conselhos têm 

potencial de exercer controle social, sobretudo pela exigência de prestação de contas 

por parte da gestão pública. Porém, esse potencial não se traduz automaticamente em 

influência decisória. Os conselheiros sentem que suas proposições são pouco 

acolhidas, e que decisões mais estruturais continuam sendo tomadas unilateralmente 

pelo Executivo. 

Mesmo assim, os conselhos representam um espaço de aprendizado democrático e de 

visibilidade de demandas sociais, com capacidade de fomentar accountability horizontal. 

A submissão de dados administrativos à avaliação dos conselhos revela um importante 

passo na institucionalização de mecanismos de transparência. 

A principal conclusão é de que os conselhos de política pública em Diamantina operam 

com relativa estabilidade normativa e organizacional, mas ainda enfrentam barreiras 

quanto à inclusão efetiva da sociedade civil e ao equilíbrio de poder nas decisões. A 

desigualdade entre governo e conselheiros civis, a ausência de capacitação política e a 

fragilidade na representação das bases sociais impedem que esses espaços cumpram 

plenamente suas funções deliberativas e transformadoras. 

Por outro lado, o estudo reconhece o valor desses espaços como instâncias simbólicas 

e práticas de democratização. A atuação nos conselhos, mesmo que limitada, 

representa para muitos cidadãos a única via de aproximação com o Estado e suas 

políticas. Assim, defende-se o fortalecimento da formação política dos conselheiros, a 

qualificação dos processos de escolha dos representantes e o aprimoramento do 

desenho institucional desses conselhos. 
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